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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Ma r a u
CNPJ 87.599.122/0001-24
Rua Irineu Ferlin, 355
Telefone: (54) 3342-9500
Site: www.pmmarau.com.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Licitações e Contratos 2 ................................................................... 

Apostilamentos 2 ........................................................................... 
Inexigibilidade 2 ............................................................................. 

Terceiro Setor 2 ................................................................................. 
Termo de Cooperação 2 ................................................................. 

Poder Legislativo 2 ................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Portarias 2 ...................................................................................... 

Terça-feira, 03 de outubro de 2023                                                  Ano VII | Edição nº 1442                                                                      Página 1 de 2



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARAU

Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017

Terça-feira, 03 de outubro de 2023 Ano VII | Edição nº 1442 Página 2 de 2

Município de Marau - RS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Apostilamentos
Apostilamentos

NONO TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS 01/2023
PREGÃO PRESENCIAL 04/2023

O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a
atualização dos valores dos itens, conforme tabela abaixo:

Item Fornecedor Produto %
DESCONTO
- LICITAÇÃO

Valor atualizado

1 S S COMERCIO DE COMBUSTÍVEL SA

CNPJ01.991.461/0008-02
Gasolina

comum

10% R$ 5,16

2 POSTO MARAUSUL LTDA

CNPJ 10.640.297/0002-94
Gasolina

aditivada

9,6% R$ 5,32

Marau - RS, 29 de setembro de 2023.
...........................................................................................................

Inexigibilidade
Inexigibilidade

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 83/2023.
Fundamento legal: A74 V(Art. 74, inc. V, da Lei nº

14.133/21).
INEXIGIBILIDADE - Locação de imóvel destinado

ao  funcionamento  do  Almoxarifado  Central  da
Prefeitura Municipal de Marau.

Contratado: Osvaldo Bianchin
Valor total: R$ 40.401,60

Marau, 02/10/2023.
Iura Kurtz

Prefeito Municipal de Marau
____________________________________________________________

________
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 84/2023.

Fundamento legal: A74 I(Art. 74, inc. I, da Lei nº
14.133/21).

INEXIGIBILIDADE  -  Aquisição  de  Gibizão  da
Daiane  dos  Santos,  contendo  32  páginas  no
Tamanho: 20 x 28 cm.

Contratado: R S Keller & Cia LTDA
Valor total: R$ 59.700,00

Marau, 03/10/2023.
Iura Kurtz

Prefeito Municipal de Marau
...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Termo de Cooperação
Termo de Cooperação

Termo de Cooperação nº. 02/2023
C O N T R A T A N T E :  M U N I C Í P I O  D E

MARAU/CNPJ :87.599.122/0001-24
CONTRATADO:  COOPERATIVA DE CRÉDITO ALIANÇA

RS/SC – SICREDI ALIANÇA RS/SC/CNPJ 87.795.639/0001-99
OBJETO:  DESENVOLVIMENTO  DO  PROGRAMA

COOPERATIVA  ESCOLAR
VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2023

...........................................................................................................
Termo de Cooperação nº. 01/2023

C O N T R A T A N T E :  M U N I C Í P I O  D E
MARAU/CNPJ :87.599.122/0001-24

CONTRATADO:  COOPERATIVA DE CRÉDITO ALIANÇA
RS/SC – SICREDI ALIANÇA RS/SC/CNPJ 87.795.639/0001-99

OBJETO:  DESENVOLVIMENTO  DO  PROGRAMA  UNIÃO
FAZ A VIDA

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2023
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 028/2023, de 02 de outubro de 2023

Nomeia  a  senhora  Ana  Victoria
Girardi  Basto  para  o  cargo  de
Assessor  de  Gabinete,  do  Poder
Legislativo Municipal.

A Presidente da Câmara Municipal de Marau, conforme
ofício de indicação datado em 02/10/2023, sob protocolo nº
013502  1/1  e  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  de
conformidade com o Regimento Interno

RESOLVE:
NOMEAR ,  ANA  VICTORIA  GIRARDI  BASTO,

brasileira,  maior,  portador  de  RG  nº  9116114597,  CPF
111.216.317-46,  nascido  em  21  de  outubro  de  2022,
residente e domiciliado na Rua Alberto Borella, 174 apto
501, Centro,  Marau RS para o cargo de ASSESSOR DE
GABINETE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, lotado
na secretaria , a partir de 02 de outubro de 2023, após
prestar compromisso regulamentar.

O  Assessor  de  Gabinete  nomeado  perceberá
vencimentos  correspondentes  ao  Cargo  em Comissão  1
(CC1).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE

SALA LYDIO THOMAZ ANTONIO BERGONSI
SECRETARIA RAUL ANTÔNIO RODEGHERI

CM de Marau RS, aos 02 dias de outubro de 2023
Vereadora Adriela B. Tonin

Presidente
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Vereador João Vagner da Rosa Daré
Primeiro Secretário

...........................................................................................................
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